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Tatiane Motta <tatiane.motta@cbbasfaltos.com.br> 30 de outubro de 2019 12:43
Para: "seplan3@araputanga.mt.gov.br" <seplan3@araputanga.mt.gov.br>

Boa tarde,

Prezados Senhores.

Ref. Ao pregão eletrônico nº 036/2019.

Solicitamos esclarecimentos referente ao equilíbrio econômico financeiro previsto no Ar go 65, Inciso II, Letra “d”
e parágrafo 6º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, visto que a  par r de 20 de julho de 2018 a nova polí ca
de preços da Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás passa a ter reajuste trimestral.

Seção III

Da Alteração dos Contratos

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas jus fica vas, nos seguintes casos:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, obje vando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedi vos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Grata.

Atenciosamente,
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Para: Tatiane Motta <tatiane.motta@cbbasfaltos.com.br>

Boa tarde,

Prezada Tatiane,

Havendo a constatação de aumento de preços, poderá ser feito reequilíbrio econômico financeiro em conformidade
com a Lei nº 8.666/1993 e com o Decreto Municipal nº 29/2010.

Atenciosamente,

Luciana Lina
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT
SETOR DE LICITAÇÃO
FONE: 65 3261-1736 ou 3261-1138
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